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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2022 

SÚMULA: Notificação aos proprietários ou responsáveis de 

imóveis e terrenos vazios no perímetro urbano do Município 

de Faxinal e dá outras providências: 

O Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, Senhor 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, em especial, o disposto no Código 

de Posturas lei 2196/2020, Código Tributário do Município, 

normas públicas de Vigilância Sanitária, bem como, a Lei 

Municipal nº 1.175/2006 que dispõem sobre medidas 

permanentes de prevenção contra a dengue e outras doenças no 

âmbito do Município de Faxinal, e ainda, 

CONSIDERANDO a existência de terrenos ocupados 

com entulhos, vegetação, construções e casas abandonadas, 

representando perigo para a segurança e para a saúde pública; 

CONSIDERANDO as muitas denúncias e reclamações 

de lotes vagos com mato alto e entulho que podem ser 

considerado foco de proliferação de vetores e doenças; 

CONSIDERANDO que tal situação coloca em risco a 

saúde pública, ante a proliferação de animais peçonhentos, 

criadouros de mosquito transmissor da dengue e outros que  

podem causar danos irreversíveis à incolumidade de 

todos os Munícipes; 

 

 

 

CONSIDERANDO as atribuições dos Setores de 

Fiscalização Municipal, dos Agentes de Controle de Endemias, 

as quais visam assegurar o cumprimento das obrigações 

previstas na legislação vigente; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação 

dos serviços de roçada e limpeza por parte da administração 

Municipal; 

RESOLVE NOTIFICAR:  

Os proprietários de imóveis e de terrenos vazios no 

perímetro urbano do Município, para proceder no prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da publicação do presente Edital, a limpeza 

de seus terrenos, deixando-os livres de isentos e de qualquer 

material nocivos à saúde das coletividades para proteção da 

saúde pública de todos os Munícipes. Após a limpeza, os 

proprietários deverão garantir que os imóveis continuem limpos, 

sob pena de atuação da Prefeitura. 

Salientamos que o não atendimento ao disposto neste 

Edital no prazo previsto permitirá que a Prefeitura, através da 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Meio Ambiente e a 

Coordenadoria de Vigilância Ambiental, Sanitária e Saúde do 

Trabalhador, execute a limpeza com a devida cobrança de 

multas e de serviços prestados,  

conforme previstos na Lei Municipal nº. 2196 de 16 

de setembro de 2020 (Código de Posturas). Conforme 

descrito abaixo: 

ANO XXXII FAXINAL, 24 de fevereiro de 2022 EDIÇÃO 784/2022 

CVAST – Coordenadoria de Vigilância 

Sanitária, Ambiental e Saúde do 

Trabalhador 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
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Seção II 

Da Higiene das Habitações 

Art. 55º. Os proprietários, inquilinos ou outros 

ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em 

perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, terrenos 

e edificações. 

           § 1º. Não é permitida a existência de terrenos 

cobertos de mato, pantanosos, com água estagnada e 

vasilhames de  

qualquer espécie que posam funcionar como 

criadouros de vetores ou servir como depósito de lixo 

dentro dos limites do Município. 

 Art. 59,  § 4º. Na infração de qualquer artigo desta 

seção, será imposta a multa correspondente, de 50 UFM 

(Unidade Fiscal Municipal) cada UFM corresponde a R$ 

54,94 reais. Multa no valor aproximado de 2.747,00 (dois mil 

setecentos e quarenta e sete reais) 

Fundamentado nos dados do Cadastro Imobiliário do 

Departamento de Tributação, elencamos no “ANEXO I” (Relação 

de Cadastros Imobiliários), páginas 01 à 120, a lista de 

proprietários e/ou responsáveis dos terrenos vazios, 

compreendidos como segue: 

Setor 1: Jardim Nova Faxinal; 

Setor 2: Jardim São Pedro; 

Setor 3: Jardim Nossa Senhora de Fátima e São Pedro; 

Setor 4: Centro 

Setor 5: Centro 

Setor 6: Centro 

Setor 7: Centro 

Setor 8: Centro e Jardim Boa Vista 

Setor 9: Conjunto Habitacional Pedro Gonçalves da Luz 

Setor 10: Jardim Los Angeles 

Setor 11: Jardim Santa Helena 

Setor 12: Jardim Bela Vista 

Setor 13: Jardim Aracy 

Setor 14: Jardim David Jorge Cury 

 

Setor 15: Jardim Adran – Faxinal II 

Setor 16: Jardim Santa Maria 

Setor 17: Conjunto Habitacional JK 

Setor 18: Conjunto Habitacional Nutrimil 

Setor 19: Parque Industrial Gino Zeni 

Setor 20: Residencial Garcia 

Setor 21: Conjunto Habitacional Padre João Carlos 

Setor 22: Conjunto Habitacional Francisco Fink 

Setor 23: Conjunto Habitacional João Vieira; 

Setor 24: Residencial Vale Verde 

Setor 25: Residencial Gralha Azul 

Setor 26: Residencial Maria Mãe da Unidade 

Setor 27: Residencial Casavechia 

Setor 28: Residencial Bella Casa 

Setor 29: Loteamento José Fermino Simões 

Setor 30: Residencial do Lago 

Setor 31: Loteamento Campo de Aviação 

Setor 32: Projeto Residencial do Jardim São Pedro 

Setor 33: Projeto Residencial Casarin 

Setor 34: Residencial Bella Casa II 

Setor 35: Residencial Alceu Justus 

Setor 36: Residencial Bella Itália  

Em caso de terrenos que os proprietários já realizaram 

a limpeza desconsiderar essa notificação. 

Terrenos já construídos que estão constando no 

cadastro imobiliário como lotes baldios, favor procurar o setor de 

tributação para regularizar a situação do imóvel.  

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, em 24 de 

fevereiro de 2022. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal  
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